
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.535. DE 19 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI{ADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART,4o, $ 3".

CONSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoITo ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR
suprnÁvlr, IARA coBERTURA DE DESIESAS coM oBRA DE TMILANTAÇÃo oe REFLEToRES LED
PISCINA OLfMPICA DO CENTRO ESPORTIVO DR. NICOLINO DE LUCCA - BOLÃO. PROCESSO;

1t.389-812021.

REF, SoLIcITAÇÄo t.s+0 - UNIDADE oe cnsrÂ,o DE TNFRAEST. E sERVIÇos ptJsI,lcos

PEDIDo nBQuTsIÇÄo 770.06l REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do ir¿uNtcÍpto, utr¡ cRÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 48.416,86 (QUARENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS
REAIS E oTTENTAE sers cENTAVoS) NA(s) ooreçÃo1Öns¡:

10.01.15.452.0186.15r5 BxpeNsÃo DA REDE E poNTos DE TLUMTNAcÃo púsuce
4.4.90.51.00 oBRAS B l¡qsret¡cÕss

57OI FUNDo MUNIcIPAL DE ILUMINAcÃo pusucA/CIP/Lc988/I4

R$ 48.416,86

TOTAL....RS 48.4t6,86

ART. 2o - A coBERTURA Do cnÉoIro DE euE TRATA o ART. t" reR-s¡-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART, 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBt rceçÃo.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ÃO OA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLTNICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) DEZENOVE DrA(S) OO Ir¡ÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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